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JAIME ANTUNES DOS SANTOS

CNPJ 33.91 0 .42810001 -20
t.E.90460147-04

Av. Macali, 2, Centro- Fone/Fax (46) 3525-3235 - CEP 85,615-000 - MARMELEIRO

aluminiosoanebril@hotmail.com

Protocolo

e

Assínatu r¡

4 ö:,2 /

JAIME ANTUNES DOS SANTOS, empresa jurídica de direito privado,
inscrito no CNPJ: 33.9L0.428/000L-20, estabelecida na Av Macali, 2, Centro

,Marmeleiro, estado do Paraná, CEP 85.615-000, declara a Prefeitura Municipal
de Marmeleiro,que devido as condicöes que se encontra o barração localizado na

chacara ns 05-8-1 remanescente, loteamento Ferla , onde a antiga empresa
retirou todos os cabos, fios,tomadas, vasos sanitarios, pias, portas e demais, o
mesmo precisa fazer uma reforma para ter condições de trabalho, por esse

motivo pede carência de pagamento por (03)três meses de aluguel.

Marmeleiro,02 de Setembro de2022. 4
A$

)

Jaime Antunes dos Santos

Jaime Antunes dos Santos
33.910.428/0001-20
Av.Macali, n"2 - Centro

v
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo no peneNÁ

DE$PACHO

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçöes

legais:

Considerando o Processo Administrativo no 089/2022 pelo qual proce$sou-se a

Conçorrência Pública no QQ4|2A22, cujo objeto foi a concessåo de uso de bem priblico constituído

de imóvel Barracäo lnduçtrial com 2.015r65m2, estrutura pré-moldada, paredes de alvenaria de

tijolos de concreto, sem reboco, piso misto, sem forro, tesouras metálicas, cobertura cimento

amianto; embasamento concreto, edificado sobe o imóvel constituldo pela CHA.CARA No 05-B-

1 Remanescente, localizada no Loteamento Ferla, com a área total de 2,769r88m2, com os

limites e confrontações constantes na Matrlcula no 571 do Registro de lmóveis desta Comarca

de Marmeleiro, PR, para instalaçäo de indrlstria que se enquadre nas disposições legais, em

atendimento a Lei Municipal no 2.799 de 09 de maio de 2022, mediante pagamento de aluguel,

pelo período de 05 (cinco) &nos;

Considerando o contrato administrativo 096l2022foifirmado em data de ßß812022

com inlcio das atividades em até 30 (trinta) dias;

Considerando que a posse direta no imóvel ao concessionário ainda nåo foi

efetivamente concedida, tendo em vista a necessidade da Administraçåo Pública proceder sua

liberação em cumprimento com as obrigaçöes a fim que possa dar termo ao início ptazo pa'a

desempenho das atividades

Considerando que o termo inicial de 30 (trinta) dias) para início das atividades

somente poderá ocorrer a parti de 14fi0/2022 devido aos reparos que necessitam o imóvel

recebido em reintegraçäo de posse nos autos 0002319-27.2021.8.16,0181;

Considerando que para o pagamento do aluguel pelo concessionário depende da

efetiva exploraçåo a qual contratou;

RESOLVE:

Determinar que ocorra a cobrança do aluguel ao conoessionário somente 30 (trinta

dias após a data de 14 de outubro de 2022, visto ser esta a data para entrega da posse direita

do imóvel ao concessionário, justificando pelas razões acima êxpgstas.

Requer, ainda, sejam cancelados eventuais lançamentos até a presente data.

16 de setembro de 2022

Jair Pilati
ito de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.ó6510001-01
AvenidaMaoali, no 255, Cenrro - Cx. postal 24 - CEp gi.6l5-000
E'mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PROJUDI 'Procosso: 0002319-27,2021.8.16.0181 - Ref. mov. 40.2 - Assinado dlgitalmente por Municipio de Marmeleiro:76205665000101
2710412022: JUNTADA DE PETIçAo DE MANIFESTAçÃo DA PARTE. Arq: Relatório do imóvetdesocupado

RELATÓRIO DILIGENCIA VERIFICAçAO DE DESOCUPAçÃO DE
IMÓVEL

1. CONTEXTUALIZANDO

O Çontrato de Concessão de Direito Real de Uso de Bem Imóvel Público no
0l3l20Ll, vinculado a Concorrência no 005/2010, cujo objeto é o imóvel Chácara no 05-
Bl Loteamento Ferla, firmado entre o Município de Marmeleiro e a Empresa Alumlnios
Marmeleiro Ltda. CNPJ 05.747.820/0001-65 representada pelo Sr. Claudio Alberto
Branco, com prazo de concessão de l0 (dez) anos, com data fim em 02 de fevereiro de
202I, não passlvel de prorrogação confratual, conforme parecer Jurldico 065/202t o
qual conclui não vislumbra legalidadenarealizaçäo do ato.

Após notificação, a empresa segue recurso, o delongando o ç)tazo de
desocupação, forçando o encaminhamento da solicitação formal de reintegração de
posse.

Ocorre que na data de 3l/0312022, a assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal
de Marmeleiro - especificamente o Dr. Fernando Carneiro - foi informado que o
referido imóvel estava desocupado e com acesso liberado. A fim de averiguar tal
informação os servidores Edson Rolim e Vanusa Klosinski foram solicitados pra
diligencia para documentar as condições prévias da propriedade após desocupação.

2. DADOS GERAIS DO IMÓVEL:

Identifïcaçño: Imóvel Chácara N. 05-B-1 Remanescente localizado no 'ol,oteamento
Ferla" com área de2.769,88m2

Matrícula: 571do Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro

.Á,rea Construldn: 2.015,65 m2

Patrlmônio Público: 95 12

3. OBJETTVO

O objetivo deste documento é confirmar a desocupação de imóvel acima
descrito, bem como relatar as condições da propriedade pós-desocupação, com registro
fotográfico das "irregularidades" identificadas.

4, RELATÓRIO T'OTOGRÁF'ICO

4.1 Acessos: Constatou-se renroção/inexistência de barreira fisica (porta/portão) nos
acessos pela Rua Guido Antonio Steinhorst (FOTO 01) e pela Rua Vereador Çonstante
Mudrek (FQTO 02):
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2710412022i JUNTADA DE PETIçÂO DE MANIFESTAçÃo DA PARTE. Arq: Relatório do imóvetdesocupado

4.2 Instalação Elétrica: Constatou-se remoção/inexistência da maior parte da
instalação elétrica, bem como violação na estrutura de distribuição da mesm& (FOTO
03,04,05,06 E 07)
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4.3 Sistema de iluminação: Constatou-se remoção/inexistência da maior parte do
sistema de iluminação das áreas utilizadas pela fabrica (FOTOS 08,09, 10 e 1l), e

posslvel comprometimento nas lâmpadas remanescentes (FOTOS 12 E 13)

13w

l-'oï() 07

FO-t'() 08

IJJ

o
ý.
0-ì
l--
o
1t

p
.õ.

À
oIt
o

rO
()t
5
o
.Ao
L

d
<)o
ñt
o)

Ý

oc
g
ioo
ôt
N

¡oo
N
c.¡
oc
fL
ã
oc
eeoo
ot
Ê
o
E(t

:Þo
ott(ú
c
tn
at(t
o
q
o
Ê
ooo

oÝ
É.
Ý
-)
t\o
ct)
d¡
ì(o
TIJ

rf)

a
LoÞI
coI
I

E
(¡)

r!)
ø
û)
ro
o
r(û()r
(ú
!
=(ú



l\)T
=7'o l^l

ÊË
S9l$rlsLO
18ý8t]o
Èä
T8mr
-{qota ÀJxtvo
9N¡m:-
=t>õ1'o'T¡r
mO

>f,tge
o3
g3
rÈ
ìF
ni>.@

>9.dd
;8'
9- o.Eõo.=ro
O=

sg
¡:ö
?861

=<(!!(r, ¿_oôct :'
õo
åe

o,

=q9.
Ë{
O)l\to(tl
ct
Ç,
Ûloo
3
3

l-¡
(/.)
¿\.¡

clQ

-:
J

a:

assinado digiùalmente, conforme MP no 2.2OO-2|20O1, Lei no 1'l .419t2A06, resolução do Projudi, do TJpFUOE
- ldentificado¡: PJSAE 3FVB9 CTVJY4R4GAValidação deste em https://projudi.tjpr

Documento



t$T
-.-¡ Ð
E9¡\'C
ßsN'
:_3(-ô

=8>g(fO>^go
mß
-It o
mJJOJI
ìú:.rõ8
gtÝ
m:-
=q>õZ'o
TIA
m@U,.
>7ge
o3
gP
¡È
ìF;i>.Ø
Lø

ãil
noo^gõ'
9dõ'-
3g
go
9Eoa
=<(D=ut ¿-oC'
8E:!oPo
äo

=ßt

=9_6
o
-¡o)l\)o(,l
ct)o,(,lo(Þ
3
3

l.r(,
€o.*

ã

=

TJPR/OEProjudi, doresolução do.41 9/2006,1Lei nono 2.200-2t20ø1conforme MPassinado digitalmente,Documento
emValidação deste CTVJY 4R4GAPJsAE 3FVBgldentificadon



t3w
PROJUDI - Processo: 0002?19-27.2021.ô.16,0181 - Ref. mov.40.2 -Assinado digitalmente porMunicipio de Marmeleiro:76205665000101
2710412022: JUNTADA DE PETIçÂO DE MANIFESTAçAO DA PARTE. Arq: Relatório do imóvel desocupado

4.4 Vedação térmica danificnda: Constatou-se danos na vedação térmica (FOTOS
14 e 15)
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2710412022: JUNTADA DE PETIçÃO DE MANIFESTAçÃo DA PARTE. Arq; Relatório do imóveldesocupado

4.5 Remoção de todas as portas internas¡ Constatou-se inexistência/remoção das
portas intemas (FOTOS 16, 17,18 e 19)
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F()TO t9

4.6 Remoção de s¡nitórios: Constatou-se inexistência/remoção dos sanitários do
"escritório" (FOTOS 20 E 2t)
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4.7 Entulhos: Constatou-se grcnde quantidade de entulhos a ser removida do local
(FOTOS 22à43)
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4.8 Entulhos: .Á¡ea que compreende o o'escritório" mais preservada que as demais
(FOTOS 44,45 e 46)
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4.9 Banhelros: dois sanitårio construldos com um mictório a ser utilizado para toda

estrutura da fábrica (FOTOS 47,48 e 49)
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